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LI - nos negócios jurídicos não disciplinados pelas legislações comercial e de defesa do
consumidor, lucros ou vantagens patrimoniais excessivos, estipulados em situação de vulnerabilidade da
parte, caso em que deverá o juiz, se requerido, restabelecer o equilíbrio da relação contratual, ajustando-
os ao valor corrente, ou, na hipótese de cumprimento da obrigação, ordenar a restituição, em dobro, da
quantia recebida em excesso, com juros legais a contar da data do pagamento indevido.

Parágrafo único. Para a configuração do lucro ou vantagem excessivos, considerar-se-ão a
vontade das partes, as circunstâncias da celebração do contrato, o seu conteúdo e natureza, a origem das
correspondentés obrigações, as práticas de mercado e as taxas dejuros legalmente permitidas.

Art. 22 São igualmente nulas de pleno direito as disposições contratuais que, com o
pretexto de conferir ou transmitir direitos, são celebradas para garantir, direta ou indiretamente, contratos
civis de mútuo com estipulações usurárias.

Art. 32 Nas ações que visem à declaração de nulidade de estipulações com amparo no
disposto nesta Medida Provisória, incumbirá ao credor ou beneficiário do negóciom o ónuá de provar a
regularidade jurídica das correspondentes obrigações, sempre que demonstrada pelo prejudicado, ou pelas
circunstâncias do caso, a verossimilhança da alegação.

Art. 41 As disposições desta Medida Provisória não se aplicam:

1 - às instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco
Central do Brasil, bem como às operações realizadas nos mercados financeiro, de capitais e de valores
mobiliários, que continuam regidas pelas normas legais e regulamentares que lhes são aplicáveis;

II - às sociedades de crédito que tenham por objeto social exclusivo a concessão de
financiamentos ao microempreendedor,

III - às organizações da sociedade civil de interesse público de que trata a Lei n ° 9790, de
23 de março de 1999, devidamente registradas no Ministério da Justiça, que se dedicam a sistemas
alternativos de crédito e não têm qualquer tipo de vinculação com o Sistema Financeiro Nacional.

Parágrafo único. Poderão também ser excluídas das disposições desta Medida Provisória,
mediante deliberação do Conselho Monetário Nacional, outras modalidades de operações e negócios de
natureza subsidiária, complementar ou acessória das atividades exercidas no âmbito dos mercados
financeiro, de capitais e de valores mobiliários.

Art. 52 O inciso V do art. 1 2 da Lei ri' 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"V - por infração da ordem econômica e da economia popular." (NR)

Art. 62 Ficam convalidados os- atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.914-8,
de 23 de novembro de 1999.

Art.-72 'EstaMedjda Provisória entra em vigor na data de sua-publicação.

Àrt. 8 Ficamrevogados o § 32 do art. 42 da Lei n2 1.521, de 26 de dezembro de 1951, e a
Medida Provisória ne 1.9148; de 23 de novembro de 1999.

Brasília, 9 de dezotrto	 de 1999; 1782 da Independência e 111 1 da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
José Carlos Dias
Pedro Malan.

MED1DAPROVISÓRJA N° 1.966-3, DE 9 DE DEZEMBFI.O,DE 1999.

Altera dispositivos - -da Lei n° 9365, de 16 dedezembro
de 1996, que institui a Taxa de Juros de Longo Prazo -
TJLP, dispõe sobre a remuneração dos recursos do
Fundo de Participação PIS-PASEP, c , Fundo de Amparo
ao Trabalhador e do Fundo da Márinha Mercante.

'O VICE-PRESIDENTE DA RÉpÚBLIcA; no exercício do cargo de Presidente da
República, usando da atribuição que lhe confere o art. -62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com forçade lei:

Art. 1 1 Os arts. 1°, 22 e 39 da Lei o2 9.365, de 16 de dezembro de 1996, passam a vigorar
com -a seguinte redação:	 -

"Art. 1 2 A partir de 1 2 de outubro de 1999, a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP terá
período de vigência de um trimestre-calendário e será calculada a partir dos seguintes parámetros:

1 - meta de inflação calculada pro rata para os doze meses seguintes ao primeiro mês de
vigência da taxa, inclusive, baseada nas metas anuais fixadas pelo Consçlho Monetário Nacional;

II - prêmio de risco." (NR)

"Art. 22 A TJLP será fixada pelo Conselho Monetário Nacional e divulgada até o último
dia útil do trimestre imediatamente anterior ao de sua vigência." (NR)

"Art. 32 Além dos casos previstos na legislação vigente, a TJLP poderá ser utilizada em
quaisquer operações realizadas nos mercados financeiro e de valores mobiliários, nas condições
estabelecidas pelo Banco Central do Brasil e, no caso desse último mercado, também pela
Comissão de Valores Mobiliários." (NR)

Art. 2° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida P,vis6ria n 2 1.921-2,
de 25 de novembro de 1999.	 -

Art. 30 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 41 Ficam revogadas a Lei n° 9.780, de- 19 de janeiro de 1999, e a Medida Provisória n°
1.921-2, de 25 de novembro de 1999.

Brasília, 9 de c?ezeEbxo	 de 1999; 1782 da Independência e 1112 da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Pedro Malan
Francisco Dome/les
Martus Tavares

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.967-2, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1999.

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da
Seguridade Social da União,- em favor do Ministério da
Integração Nacional, crédito extraordinário no valor de
R$ 240.000.000,00, para os fins que especifica.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício -do cargo de Presidente da
República, usando da atribuição que lhe confere o art. -62, combinado com o § 32 do art. 167, da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 ° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da
União (Lei n° 9,789, de 23 de fevereiro de 1999), em favor do Ministério da Integração Nacional, crédito
extraordinário no valor de R$ 240.000.000,00 (duzentos e quarenta milhões - de reais), para atender à
programação constante do Anexo 1 desta Medida Provisória.

Art. 21 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de
excesso de arrecadação da Contribuição para Financiamento da Segúridade Social - COFINS. -

Art..31 Em -decorrência do disposto nos arts. 1 2 e 22, fica alterada a receita da
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, de acordo com o Anexo II desta Medida
Provisória.

Art. 42 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Próvisória flQ 1.9274,
de 25 de novembro de 1999.	 -	 -

Art.5° Esta Medida Provisória entra em vigor na data-de-sua publicação.

Att. 61 Revoga-se a Medida Provisória n ° 1.927-1, de 25 de novembro de 1999,

Brasília, 9	 de dezeirbzo	 de 1999; 1781 da Independência e 1112 da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Martus Tavares

53000 - MINISTERIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
53303 - SUPERINTENOENCSA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE - SUDENE	 09	 00

ANEXO 1	 -	 CREDITO EOTRA000INARID	 -
PROGRA51 O TRABALHO (SUPLEMEFrTACÂ0) - 	, -.	 AAO0005	 '0055

ESPECIFICAÇSO	 - OID,
USO

'TE E O T A L PESSOAL E
OlE	 SOCIAIS

JUROS E ENC,
DA DIVISA

911905 DESP.
CORRENTES

INVESTIMENTOS INVEOSÔES
FINANCEIRAS

ANCAITITAcIO
DA DIVIDA

ASOISTESCI* E P000IOCNCIA
240 000 000 2*0 000 000

05SS,50Cn E000N0720IA	 - 210 000 000 210 000 000
AS VAI 0427 5729	 .

7000000A IVÇ00052I*L DO ESbATE 005 EFEITOS OS SECA
-	

- 040 000 000 2.40 000 000

0005717	 *S5ISTENCIÀ	 á	 PEFUL*ÇO0	 DAS	 0101015 -
*00000*, PELA 157I4070 POAL7I.5E04

0 00* 0,4	 7727 OTTI 5 2n0 000 000 240 74'O 070
207L400A 00000000,01 50 C0AO*0 405 EFEITOS 0* SETA. 90 240 000000 240 000 UDO

O
53

240 007 000
210 000 000

FIO 000 000
240 000 000

TOTAL	 01915*0000 240 000 000 - 710 000 .000
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ANCAS II

AS1ESCIIG

63000 MIHIST(RI0 DA INTENCAÇÂO NACIONAL
13203 - SU?001NTENCEACIA 00 OESDIY0LVIAINTØ DO )ESTE - $00000

maca ITA	 RECURSOS DE TOSAS AS FARTES E TRANSFERENCIAS	 (01 1,00)

E S P E C 1 F 1 C A G O O 0SF. 0E50.A00HT0 FARTE CATEGORIA
ECSOAICA

1000.00.00	 RECEITAS CORRENTES SER 210.000.000

1200.00100	 RECEITA 00 com. Dos' 210.000.000

1210.00.00	 C0NTAIUJItES SOCIAIS SER 240.000.000

1210.01.00	 CARTIIIIUIOÃO PARA 0 FIIWCIANCNTD DASEPIDADt 50012. 100 240.000

TOTAl. SEOIJRI0000

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.968-1, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1999.

Altera dispositivos da Lei n0 9.870, de 23- de novembro
de 1999, que dispõe sobre o valor total das anuidades
escolares.

IV - dívida mobiliária externa constituída até 12 de dezembro de 1995 ou que, constituída
após essa data, consubstancia simplès rolagem de dívida mobiliária anterior, e

V - dívida relativaa.operaçães de antecipação de receita -orçamentária,contrafda até 31 de
janeiro de 1999.

§ 1 2 Para efeito-dos incisos 1, III e V, serão-consideradas apenas as operações Tegistradas,
,até 31 , -de janeiro de 1999, no Banco Central do-Brasil.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do. cargo de Presidente da 	 § 21 Poderão.ser-ainda objeto de assunção-pela União-.as-dívidasdeentfdadcs -integrantes
República, usando da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 	 da administração pública municipal indireta, enquadráveis nos incisos 1 a V do -capút e que sejam
Provisória, com força de lei: 	

---	 previamente assumidas pelo. Município.

A.rt. 1 O art. 1' da Lei n2-9.870, de 23 de novembro de 1999,.passa a vigorar acrescido dos 	 § 30 -Não serão- abrangidas pela assunção a :que- se refere este, artigo nem pelo
seguintes §32 e 42, renumerando-se os atuais § 31 e 42 para § 5 11 e 6;	 refinanciamento a que se refere o artigo seguinte:

13 Poderá ser acrescido ao valor total.anual de que tratao § 1 1 montante proporcional à
variação de custos atítulo de pessoal e de custeio, comprovado-mediante apresentação de planilha
de custo, mesmo quando esta variação resulte da introdução de aprimoramentos no processo
didático-pedagógico

§ 40 A planilha de que trata o parágrafo anterior será editada em ato do Poder
Executivo." (NR)

Art. 22 O art. 60 da Lei n2 9.870, de 1999, passa a vigorar acrescido do seguinte § i,
renumerando-se os atuais § l, 21 e 32 para § 20, 32 e 40:

las dívidas renegociadas com base nas Leis n00 7.976, de 27 de dezembro- de 1989, e
8.727, -de 5 de novembro de 1993;

II - as dívidas relativas à divida externa objeto- de renegociação no âmbito do Plano
Brasileiro de Financiamento da Dívida Externa (BIB, BEA, DMLP - e Clube de Paris);

III - as parcelas das dívidas referidas nos incisos 1, II e- V do -caput deste artigo .quó não
tenham sido desembolsadas pela instituição financeira até 31 de janeiro de 1999;

IV - o serviço das dívidas mencionadas nos incisos 1, II e V do caput deste-artigo, não pago
e com vencimento ou qualquer outra fórma de exigibilidade que tenha ocorrido entre 31 de janeiro de
1999 e a data de assinatura do contrato de refinanciamento;

	

"§ 1' O desligamento do aluno por inadimplência somente poderá ocorrer ao final doano 	 v - as dívidas externas junto a organismos internacionais multilaterais ou agências

	

letivo ou, no ensino- superior, ao final do semestre letivo- quando a instituição adotar o regime	 governamentais de crédito estrangeiras.
didático semestral." (NR)

Art. 30 Ficam convalidados, os atos praticados com base na Medida Provisória n 2 1.930, de
29 de novembro-de 1999.

Art. 42 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 50 Revoga-se a Medida 'Provisória n0 1.930, de 29 de novembro de 1999.

Brasília, 9 de dezenbro de 1999; 1780 da Independência e II 1 9 da República.

MARCO ANTONIO OLIVEIRA MACIEL
José Carlos Dias
Pedro Malan
Paulo Renato Souza

MEDIDA PROVISÓRIANO 1.969-11, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1999.

Estabelece critérios para a consolidação, a - assunção e
o refinanciamento, pela União, da dívida pública
mobiliária e outras que especifica, de responsabilidade
dos Municípios. -

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da
República, usando da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1 1 Fica a União autorizada, até 31 de janeiro de 2000, a assumir as seguintes
obrigações de responsabilidade dos Municípios:

- dívida junto a instituições financeiras nacionais ou estrangeiras, cujos contratos tenham
sido firmados até 31 de janeiro de 1999, inclusive a decorrente de transformação de operações de
antecipação de receita orçamentária emdívida fundada;

II - dívida junto a instituições financeiras nacionais ou estrangeiras, decorrente de cessão de
crédito firmada até 31 de janeiro de 1999;

§ 42 A assunção de que trata este artigo será precedida da aplicação de deságio sobre o
saldo devedor das obrigações, conforme estabelecido pelo Poder Executivo.

§ 52 Poderá ainda a União, nos respectivos venciméntos, fornecer os recursos necessários
ao pagamento da dívida de que trata o inciso IV do caput deste artigo, incorporando o valor pago ao saldo
devedor do refinanciamento.

Art. 2 As dívidas assumidas pela União serão refinanciadas aos Municípios,
observando-se o seguinte:

- prazo: até trezentas e sessenta prestações mensais e sucessivas, calculadas com base na
Tabela Price, vencendo-se a -primeira em até- trinta dias após a assinatura do contrato e as seguintes em
iguais dias dos meses subseqüentes; -

II - juros: calculados e debitados mensalmente, à taxa de- nove por cento ao ano, sobre o-
saldo devedor previamente atualizado;

-	 m - atualização monetária: calculada 'e debitada mensalmente com base na variação do
índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), calculado pela Fundação Getúlio Vargas, ou
outro índice que vier a substituí-lo;

IV - garantias adequadas que incluirão, obrigatoriamente, a vinculação de receitas próprias
e dos recursos de que tratam os arts. 156, 158 e 159, inciso 1, "b", e § 30, da Constituição, e a Lei
Complementar n2 87, de 13 de setembro de 1996;

V - limite de comprometimento de treze por cento da Receita Líquida Real - RLR, para
efeito de atendimento das obrigações correspondentes ao serviço da dívida refinanciada;

VI - em caso de descumprimento das obrigações pactuadas, sem prejuízo das demais
cominações contratuais, os encargos referidos nos incisos 11 e III serão substituídos pela taxa média
ajustada dos financiamentos diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC),
divulgada pelo Banco Central do Brasil, acrescida de um por cento ao ano, elevando-se em quatro pontos
percentuais o limite de comprometimento estabelecido no inciso anterior;

VII - em caso de impontualidade no pagamento, sem prejuízo da aplicação do -disposto no
inciso anterior, o- valor da prestação será atualizado pela taxa média ajustada dos financiamentos diários
apurados no SELIC, divulgada pelo Banco Central do Brasil, e acrescido de juros de mora de um por
cento ao ano, calculados pro ratadie; e

VIII - repasse aos Municípios dos deságios aplicados às obrigações assumidas pela União.

IR - dívida mobiliária interna constituída até 12 de dezembro de 1995 ou que, constituída 	 § I II Para o estabelecimento do prazo, será observado o mínimo de R$ 1.000,00 (mil reai)
após essa data, consubstancia -simples rolagem de dívida mobiliária anterior, 	 para o valor inicial das amortizações mensais do contrato de refinanciamento.
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